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PORTARIA NO 5.741 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026

"Dispõe sobre a prorrogação de prazo para encerramento
de Processo de Sindicância"

CARLOS HENRTQUE FORTES DEZENA,
Prefeito do Município de Águas da Prata - (Estância Hidromineral),
no uso das atribuições e, tendo em vista o disposto no art. 233 da

Lei Municipal 1o 826/85 (Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Aguas da Prata),

RESOLVE:
Art. 10 - Prorrogar a partir desta data, por 60

(sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da

Comissão de Sindicância designada pela Portaria No 5.689 de 04
de dezembro de 2025.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
pu blicação.

Afixe e cumpra-se.
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